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RELATÓRIO DA COMISSÃO SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DAS DECISÕES 

ANTERIORES DO CONSELHO EXECUTIVO E DA CONFERÊNCIA  
 
INTRODUÇÃO: 

1. As decisões tomadas pelos órgãos deliberativos, ou seja: o Conselho 
Executivo e Conferência da União durante as suas Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias e Especiais, constituem a base jurídica sobre a qual a 
Comissão e os outros Órgãos da União, bem como outras partes interessadas 
e parceiros como as Comunidades Económicas Regionais (CER) obtêm a 
autoridade e o mandato para exercer as actividades destinadas a promover o 
processo de integração continental e a interacção global. 

2. A alínea (b) do n.º 1 do Artigo 4º do Regimento da Conferência refere que: 
“A Conferência deve monitorizar a implementação das Políticas e Decisões da 
União, bem como assegurar o cumprimento por todos os Estados-membros 
através de mecanismos adequados; …”. Numa disposição semelhante, a 
alínea (d) do n.º 1 do Artigo 5º, do Regimento do Conselho Executivo refere 
que: “O Conselho Executivo deve monitorizar a implementação das Decisões 
Políticas e Acordos adoptados pela Conferência”. Além disso, uma das 
recomendações do Painel sobre a Auditoria da União Africana que foi 
aprovada pela Conferência insistiu na necessidade da apresentação de 
relatórios à cada sessão da Conferência para esta garantir que as suas 
Decisões sejam aplicadas plenamente. A apresentação de relatórios sobre a 
implementação das decisões anteriores da Conferência e do Conselho 
Executivo tornou-se, portanto, uma componente obrigatória nas agendas 
destes dois órgãos durante as suas Sessões Ordinárias, uma vez que isto 
constitui um mecanismo eficaz para garantir que haja um acompanhamento 
das decisões tomadas. 

3. Por conseguinte, tendo em conta o que precede e cônscios das preocupações 
manifestadas pela Conferência e pelo Conselho Executivo sobre a 
necessidade de melhorar tanto no conteúdo como no formato do relatório (a 
qualidade das informações constantes e a legibilidade do documento), a 
Comissão concentrou-se nas Decisões tomadas durante a 16ª Cimeira em 
Adis Abeba, Etiópia, em Janeiro de 2011, e durante a 17ª Cimeira em 
Malabo, Guiné Equatorial, em Junho/Julho de 2011, que foram, por 
conseguinte, apresentadas de uma forma simplificada. 
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4. O relatório compilado resume os progressos realizados na implementação 

das Decisões do Conselho Executivo e da Conferência da União para o 
período em análise e fornece informações sobre as medidas tomadas para 
promover e facilitar a cooperação entre os Estados-membros, especialmente 
nas áreas relativas às questões da Paz e Segurança, Administração, 
Finanças, Socioeconómicas, Científicas, Culturais e Políticas em que a 
Comissão teve de tomar medidas. 

5. É importante referir que a maioria das Decisões deverá ser implementada 
pelos próprios Estados-membros. Para facilitar a apresentação de relatórios 
sobre essas decisões, a Comissão tomou a iniciativa de identificar as 
disposições pertinentes das Decisões que devem ser implementadas pelos 
Estados-membros das duas últimas Cimeiras (Malabo, Junho/Julho de 2011 e 
Adis Abeba, Janeiro de 2011). A Comissão enviou estas Decisões aos 
Estados-membros, solicitando-os a apresentar informações pertinentes sobre 
o estado da sua implementação, até 1 de Setembro de 2011. Até à 
finalização do presente relatório, apenas um Estado-membro (Burkina Faso) 
fez uma apresentação. Foi enviado um Lembrete pela Comissão, no sentido 
de sensibilizar os Estados-membros sobre a questão. 

6. Uma análise das informações sobre a implementação das anteriores Decisões 
revela que vários desafios técnicos, humanos, materiais e financeiros foram 
encontrados e foram em grande parte responsáveis pela implementação 
parcial ou, em alguns casos, a não implementação de algumas decisões. 
Nesse sentido, a Comissão gostaria de chamar à atenção da Conferência e do 
Conselho Executivo relativamente às recomendações sobre como superar 
esses desafios, contribuindo, deste modo, para a melhoria global da 
implementação das Decisões. 

7. Por sua vez, a Comissão continuaria a trabalhar em estreita colaboração com 
o Comité dos Representantes Permanentes (CRP) e a explorar formas de 
melhorar o formato do relatório, bem como na comunicação atempada. De 
igual modo e na sequência da aprovação em Malabo, Guiné Equatorial, em 
Junho/Julho de 2011, das Orientações para elaboração das Decisões e prazos 
para a apresentação de relatórios, o número de Decisões tomadas pelos 
órgãos deliberativos em futuras Cimeiras deverá reduzir significativamente. 
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IMPLEMENTAÇÃO DAS DECISÕES DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO EXECUTIVO 

MALABO, GUINÉ EQUATORIAL, 26 – 28 DE JUNHO DE 2011 

A. Decisões do Conselho Executivo 

 

Nº DECISÃO Nº ACÇÃO NECESSÁRIA ACÇÃO A SER REALIZADA E 
PRAZOS RESPONSABILIDADE 

1ª  

 

EX.CL/Dec.6
05(XVIII) 
Decisão 
sobre o 
Calendário 
de Reuniões 

1. A Comissão deve assegurar que os 
programas sejam analisados e aprovados 
pelo Comité dos Representantes 
Permanentes através do seu Subcomité de 
Programas e Conferências antes da 
preparação do Calendário de Reuniões, e 
incluir os referidos programas no Projecto de 
Orçamento para análise pelo CRP através do 
seu Subcomité Consultivo para Questões 
Administrativas, Orçamentais e Financeiras; 

Em processo de 
implementação. 

Isto está reflectido novamente 
no projecto de Decisão sobre 
o Calendário a ser 
apresentado ao Conselho 
Executivo em Janeiro de 
2012. 

 

DCMP e todos os 
Departamentos em 
causa 

 
 

2. A Comissão deve assegurar que o Subcomité 
de Programas e Conferências trate de forma 
igual os dois aspectos do seu mandato - 
Programas e Conferências; 

Em processo de 
implementação. 

Implementado parcialmente. 
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3. A Comissão deve respeitar 
escrupulosamente o prazo de dois (2) meses 
para a submissão de documentos ao CSD 
para processamento, e assegurar que tais 
documentos não excedam o máximo de 12 
(doze) páginas, excepto se o Presidente da 
Comissão decidir de outro modo; 

 

Os documentos que excedem 
o máximo de 12 páginas 
estabelecidas são devolvidos 
aos Departamentos. O prazo 
de 2 meses para a submissão 
de documentos continua a 
não ser respeitado pelos 
Departamentos 

 

 
 

4. A Comissão deve assegurar que o número de 
funcionários da CSD que presta serviços às 
reuniões seja definido pela CSD, em 
conformidade com as normas internacionais 
aplicadas em organizações similares de 
modo a assegurar a realização normal e 
eficaz das reuniões; 

Implementado parcialmente. 

Implementado. 

 

 

 
 

5. A Comissão deve assegurar que após os 
fundos terem sido afectados, e os códigos 
orçamentais para o processamento de 
documentos e interpretação definidos, estes 
não sejam utilizados para quaisquer outras 
actividades; 

 

A DCMP desenvolveu um 
modelo de estimativa de 
custos que inclui o número de 
funcionários que deve prestar 
serviços a cada tipo de 
reunião, e todos os 
departamentos estão 
conscientes disso. O modelo 
de estimativa de custos foi 
amplamente utilizado como 
referência para a 
determinação dos custos das 
reuniões previstas no 
calendário de reuniões para 
2012. 
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6. A Comissão deve apresentar regularmente 
relatórios sobre a implementação desta 
Decisão 

 

Implementado 

Os Relatórios relativos às 
Decisões sobre o Calendário 
de Reuniões são elaborados 
regularmente e apresentados 
ao Conselho Executivo. 

 

2ª EX.CL/Dec.6
44(XIX) 
sobre as 
contribuiçõe
s dos 
Estados-
membros 
para o 
Orçamento 
da União 
Africana 
para o 
Exercício de 
2011 

1. DECIDE manter o levantamento temporário 
das sanções à República Democrática do 
Congo, desde que continue a honrar os seus 
compromissos em conformidade com o plano 
de pagamento acordado; 

 PBFA 

 2. DECIDE levantar as sanções impostas à 
República da Guiné-Bissau na sequência do 
pagamento das suas dívidas; 

  

  3. DECIDE manter as sanções impostas à 
República Centro-Africana. 

  

3ª EX.CL/Dec.6
45(XIX) 
sobre o 
Orçamento 
da União 
Africana 
para o 
Exercício 
Financeiro 

1. SOLICITA à Comissão que apresente aos 
Estados-membros os documentos de apoio 
previstos no Artigo 36º do Regulamento 
Financeiro em tempo oportuno para facilitar 
a análise pelo CRP, através do seu 
Subcomité de Questões Administrativas, 
Orçamentais e Financeiras. 

 PBFA & SPPMERM 
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da União 
Africana dos 
Ministros da 
Indústria – 
Doc. 
EX.CL/600(
XIX) 

valor do sector de agro-negócios (3ADI); a 
transformação dos recursos minerais em 
África e melhoria do acesso das indústrias 
farmacêuticas africanas aos medicamentos 
essenciais; 

fase de implementação do 
Plano de Acção para o 
Desenvolvimento Industrial 
Acelerado de África (AIDA) 
seja consistentemente dada 
grande prioridade, 
particularmente a fase 
embrionária: o processo de 
incorporação nas 
Comunidades Económicas 
Regionais. 

 
 2. APROVA a moção adoptada em 31 de 

Março de 2011, em Argel, Argélia, que 
apela ao Reino Unido da Grã-Bretanha a 
reconsiderar a sua decisão de se retirar da 
Organização das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento Industrial (ONUDI); 

 
Neste contexto, as seguintes 
actividades foram 
implementadas: 
 

 

 
 3. APELA os Estados-membros, a Comissão, 

as Comunidades Económicas Regionais 
(CER), as Instituições do Sector Privado, os 
Parceiros de Desenvolvimento e outros 
intervenientes, a tomar todas as medidas 
necessárias para a implementação efectiva 
da AIDA; 
 

4. SOLICITA à Comissão, em colaboração 
com as CER, a Organização das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento Industrial 
(ONUDI), a Comissão Económicas das 
Nações Unidas para África (CEA) e outros 
parceiros africanos e internacionais, a 
mobilizar recursos através do quadro da 
estratégia de mobilização de recursos para 
a industrialização de África;  
 

5. SAÚDA a oferta da República do Quénia de 

- Em Junho de 2011, o 
Departamento de 
Comércio e Indústria, em 
estreita colaboração com a 
UNIDO e as CER, 
organizou o workshop de 
incorporação da AIDA; 

- Em Setembro de 2011 em 
Adis Abeba, Etiópia, o 
Departamento organizou 
uma reunião consultiva 
entre o Presidente da Mesa 
da CAMI, Argélia e UNIDO, 
e o evento tinha como 
objectivo realizar consultas 
e discutir as modalidades 
de preparação para o 
lançamento do Comité 
Directivo Africano da AIDA 
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acolher a Vigésima Sessão da CAMI em 
2013; 

 
6. SOLICITA à Comissão a acompanhar a 

implementação das conclusões da 
Conferência e a apresentar um relatório na 
próxima Sessão Ordinária do Conselho 
Executivo, em Janeiro de 2012; 
 

(ASC-AIDA). 
- A CUA coordenou a 

organização da primeira 
reunião da Mesa da CAMI-
19, em Dezembro de 2011 
em Viena, Áustria. A 
Reunião da Mesa tinha 
como objectivo analisar e 
discutir o estado da 
preparação dos projectos 
propostos no âmbito da 
AIDA por cada CER, bem 
como discutir as 
modalidades para o 
lançamento do Comité 
Directivo Africano (ASC-
AIDA). 

- A Mesa discutiu o processo 
de priorização de 
projectos/ actividades 
propostas pelas CER, bem 
como planos para a 
mobilização de fundos. 

- Durante o mês de 
Dezembro de 2011, foram 
realizadas sessões de 
trabalho com as CER, 
nomeadamente, a 
COMESA, SADC, EAC, 
CEDEAO e CEEAC, com 
vista a acelerar a 
conclusão das suas fichas 
de projectos que serão 
implementados no âmbito 
da AIDA. 

 











EX.CL/689 (XX) Rev.1 
Pág. 13 

 

 
4. SOLICITA à Comissão a acompanhar a 

implementação das conclusões da 
Conferência e a comunicar regularmente ao 
Conselho Executivo. 

 
 
 

  

8ª EX.CL/Dec.6
50(XIX) 
sobre as 
Conclusões 
do Terceiro 
Retiro 
Conjunto 
Comité dos 
Representan
tes 
Permanente
s/Comissão 
da União 
Africana  

1. ADOPTA as Directrizes sobre a 
preparação, adopção e comunicação sobre 
a implementação das Decisões;   

2. SOLICITA à Comissão, em estreita 
colaboração com o CRP, a preparar 
directrizes/critérios sobre os requisitos 
mínimos para a organização das Cimeiras 
(Acordo de Sede Padrão), realização de 
eventos paralelos durante as Cimeiras e a 
apresentação dos pontos propostos pelos 
Estados-membros; 

3. EXORTA a Comissão e o CRP a 
intensificarem as suas relações de 
trabalho, tendo em vista um 
funcionamento eficaz e eficiente da 
organização, em conformidade com o 
Estatuto e Regulamento da União Africana; 

4. EXORTA a todos os Estados-membros e a 
Comissão a adoptarem medidas concretas 
para pôr em prática, sem demora, as 
decisões até agora tomadas relativas à 
questão das fontes alternativas de 
financiamento das actividades da União; 

 OSGC & todos os 
Departamentos 
Envolvidos 

 
 5. Um Tema deve ser mantido todos os anos 

para a Sessão de Janeiro e o mesmo deve 
acontecer com o Dia de África (25 de 
Maio); 
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 6. O CRP deve integrar a missão de avaliação 

na preparação das Cimeiras, através dos 
seus Representantes; 

  

 
 7. Os critérios para a apresentação de 

propostas de pontos pelos Estados-
membros, devem ser respeitados, 
conforme recomendado nas Directrizes 
sobre a preparação e adopção das 
Decisões. A Comissão e o CRP devem 
funcionar como centro de coordenação de 
informação para estes pontos; 

  

 
 8. A harmonização deve ser assegurada, 

assim como deve ser evitado a duplicação 
com as actuais Decisões e Programas. Os 
Estados-membros e os Departamentos 
envolvidos devem trabalhar em estreita 
colaboração neste domínio; 

  

 9. As implicações jurídicas, financeiras e 
estruturais das Decisões propostas devem 
ser estabelecidas antes da sua adopção, 
em conformidade com o Regulamento 
Interno; 

 10. O procedimento e o calendário para a 
reintrodução dos pontos para os quais 
foram já tomadas Decisões, devem ser 
definidos. 

11. Os Convidados e os Observadores ao 
dirigirem-se à Conferência ou ao Conselho 
Executivo, devem respeitar 
escrupulosamente o Artigo 10º do 
Regulamento Interno da Conferência e o 
Artigo 11º do Regulamento Interno do 
Conselho Executivo. 
 

12. SOLICITA à Comissão, em colaboração 
com o CRP, que considere, no processo 
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preparatório em curso para a celebração do 
dia da OUA/UA, a possibilidade de publicar 
um “Livro do Jubileu” que iria englobar as 
realizações da Organização na esfera 
política, económica e social, os desafios 
encontrados e perspectivas de futuro, em 
aplicação da Decisão da Cimeira de Janeiro 
de 2011 sobre as celebrações do 50º 
Aniversário da OUA/UA; 

 
13. SOLICITA à Comissão a propor 

modalidades práticas para a racionalização 
das conferências ministeriais sectoriais, 
tendo em vista os catorze (14) Comités 
Técnicos Especializados, criados nos 
termos da Decisão da Conferência 
Decision/AU/Dec.227 (XII), de Janeiro de 
2009; 

 
 
14. SOLICITA AINDA à Comissão, em 

consulta com o CRP, a identificar questões 
a serem discutidas durante as Cimeiras de 
Janeiro/Fevereiro e Junho/Julho, 
respectivamente, e a apresentar 
recomendações adequadas ao Conselho 
Executivo na sua 20ª Sessão Ordinária em 
Janeiro de 2012; 
 

15. SOLICITA à Comissão a encetar uma 
revisão das classes de viagem e o 
pagamento de ajudas de custo aos 
membros do CRP e aos representantes dos 
Estados-membros, quando viajam em 
missões oficiais da UA, de modo a 
harmonizar com as condições oferecidas 
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Transporte Marítimo 
Revista, Constituição da 
Comissão Africana de 
Aviação Civil – CAFAC 
(versão revista), etc.  

 
2. SOLICITA AINDA a Comissão a fazer o 

acompanhamento deste assunto e informar 
regularmente o Conselho Executivo sobre a 
implementação desta Decisão. 

  

10ª Ex.CL/Dec.6
52(XIX) 
sobre a 
Situação na 
Palestina e 
no Médio 
Oriente 

1. SOLICITA o reinício das conversações entre 
os palestinianos e os israelitas e REAFIRMA 
o seu apoio para uma solução pacífica do 
conflito árabe-israelita com base nos 
princípios do direito internacional e de todas 
as resoluções pertinentes das Nações Unidas 
(ONU), com ênfase na criação de um estado 
palestiniano independente dentro das 
fronteiras existentes antes de 4 de Junho de 
1967, com Al-Quds-Sharif (Jerusalém) como 
sua capital. 

 

 DPA 

 
 2. APELA a todos os Estados Membros, em 

especial os Membros do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas, a apoiarem 
os esforços palestinianos durante a próxima 
sessão da Assembleia Geral para se tornar 
membro de pleno direito da ONU para o 
Estado Palestiniano com base nas linhas 
fronteiriças de 1967, com Jerusalém Oriental 
como sua capital, e APELA AINDA a todos 
os Estados Membros que ainda não tenham 
reconhecido o Estado Palestiniano para fazê-
lo o mais breve possível.  
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as Declarações, decisões e 
resoluções sobre o 
deslocamento forçado, em 
especial com os Parceiros da 
UA. Isto culminou na 
organização da primeira 
Conferência de doadores na 
história sobre a Seca e a 
Fome no Corno de África, 
que teve lugar no dia 25 de 
Agosto de 2011 em Adis 
Abeba, Etiópia. 

Foram feitos compromissos 
financeiros na ordem de 
351.7 milhões de $EU em 
dinheiro e 28.8 milhões de 
$EU em espécie. Estes 
valores adicionam-se às 
anteriores contribuições dos 
fundos da Comissão, do 
Pessoal e do CRP. Mais 
contribuições ainda estão a 
chegar. 

12ª 
EX.CL/Dec.6
54(XIX) 
Decisão 
sobre o 
Programa 
Decenal de 
Capacitação 
da União 

1. SOLICITA à Comissão a informar 
regularmente o Conselho Executivo sobre o 
programa e que tal informação se concentre 
mais em resultados e resultados concretos 
além das questões institucionais e 
organizacionais. 

Como primeiro passo 
fundamental no processo 
de elaboração de tal 
programa de trabalho de 
capacitação, foi organizado 
um retiro de 7 a 9 de 
Setembro de 2011, a 
pedido da Comissão da UA 

BDCP 
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Africana – 
Organização 
das Nações 
Unidas 

e sob a égide do 
Secretariado Conjunto 
[UA/ONU] do Mecanismo 
de Coordenação Regional 
(RCM) em África. 
Participaram no retiro um 
elevado número dos 
funcionários proveniente 
da maioria dos 
departamentos e divisões 
da Comissão, bem como 
representantes da Agência 
de Planificação e 
Coordenação da NEPAD 
(NPCA), do MARP, e das 
CERs. Participaram 
também os representantes 
do sistema das Nações 
Unidas. O seu objectivo 
era de levar os 
participantes a 
familiarizarem-se com as 
questões envolvidas na 
elaboração de um 
programa do género, 
lançando, assim, os 
alicerces para um exercício 
de avaliação das 
necessidades que estava 
preste a iniciar através de 
um processo de 
envolvimento entre uma 
equipa de consultores [a 
trabalhar sob orientação 
do Secretariado conjunto 
do RCM]  com os 
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directores dos programas 
departamentais da 
Comissão, no que diz 
respeito às suas 
necessidades de 
capacitação. 
Este exercício de avaliação 
das necessidades dos 
departamentos que depois 
se seguiu, foi realizado de 
Setembro a Novembro de 
2011, de acordo com o 
princípio de apropriação da 
Comissão da UA da 
implementação do YECBP. 
Teve como base 
fundamental o Plano 
Estratégico e os planos de 
trabalho e prioridades dos 
departamentos. 
Consequentemente, houve 
uma ruptura com o 
passado, dado que a 
Comissão da UA foi dada 
uma oportunidade de 
identificar pessoalmente as 
suas necessidades de 
capacitação. 
O resultado do exercício de 
avaliação das necessidades 
foi um relatório que 
constituirá o núcleo de um 
programa de apoio a ser 
instituído pela ONU aos 
esforços de capacitação da 
UA. O relatório foi 
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posteriormente analisado 
numa sessão especial da 
Comissão realizada em 
Novembro de 2011, 
apenas antes da 12ª 
sessão do RCM e presidida 
pelo Presidente. o relatório 
foi subsequentemente 
submetido à 12ª Sessão 
de alto nível do RCM, 
realizada em Adis Abeba 
de 21 a 22 de Novembro 
de 2011, e co-Presidida 
pelo Vice-Presidente da 
Comissão e Secretário-
Geral-Adjunto da ONU. 
Esta sessão aprovou o 
relatório e pediu às 
agências e organizações do 
sistema da ONU [que 
estão agrupados em 
blocos], a incorporar todos 
os resultados do exercício 
de avaliação das 
necessidades visando 
reforçar a capacidade da 
UA nos seus planos, dado 
que se baseava nos 
pedidos da própria 
Comissão. O RCM também 
reiterou a sua decisão de 
que todos os membros da 
família UA, inclusive o 
NPCA, o MARP, os órgãos 
da UA, e as CERs, devem 
ser incluídos na segunda 
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fase do exercício de 
avaliação das necessidades 
de capacitação/elaboração 
do plano de trabalho de 
capacitação; e que esta 
segunda fase deve ser 
concluída até Novembro de 
2012. 

 
 A UA e as CERs/RMs 
concluíram o Roteiro da 
Arquitectura de Paz e 
Segurança Africana para o 
período 2011-2013, que 
estabelece metas e 
processos para acelerar a 
operacionalização do 
APSA.  
 
O Roteiro é acompanhado 
por um Plano de Acção, 
que define as actividades 
específicas a serem 
desenvolvidas a fim de 
facilitar a 
operacionalização do 
APSA. 

 EX.CL/Dec.6
54(XIX) 

DECISÃO 
SOBRE O 
PROGRAMA 
DECENAL DA 
UNIÃO 

2. SOLICITA à Comissão e as Comunidades 
Económicas Regionais/Mecanismos Regionais 
de Prevenção, Gestão e Resolução de 
Conflitos (CERs/RMs) no sentido de 
acelerar a operacionalização da 
Arquitectura de Paz e Segurança 
Africana (APSA). 
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Direitos 
Humanos e 
dos Povos 

analisar a proposta do Tribunal sobre a 
nova estrutura da sua Secretaria e 
apresentar recomendações apropriadas à 
consideração do Conselho Executivo, na sua 
próxima sessão, em Janeiro de 2012; 

3. REITERA o seu apelo aos Estados-
membros que ainda não o fizeram, a 
assinar e ratificar o Protocolo sobre o 
Estabelecimento do Tribunal Africano dos 
Direitos Humanos e dos Povos; 

  4. CONVIDA os Estados Partes ao Protocolo, 
que ainda não o fizeram, para fazer a 
declaração aceitando a jurisdição do 
Tribunal de Justiça para receber petições de 
indivíduos e organizações não-
governamentais, e permitir-lhes o acesso 
ao Tribunal, depois de terem esgotado os 
recursos nacionais; 

5. INCENTIVA o Tribunal e a Comissão 
Africana dos Direitos Humanos e dos Povos 
(CADHP) para trabalhar em estreita 
colaboração com os seus respectivos 
mandatos, com vista a promover e proteger 
os direitos humanos no continente; 

6. SOLICITA à Comissão para, em 
colaboração com o CADHP, concluir o 
processo de análise das implicações da 
CADHP, sendo habilitada a julgar crimes 
internacionais e apresentar um relatório à 
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um plano de trabalho para 
o início da implementação 
das actividades do ano de 
valores comuns, em 
Janeiro de 2012. 
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membros em Maio em 
Nairobi, Quénia; em Julho 
em Malabo, Guiné Equatorial 
e em Setembro em 
Balaclava, Maurícias. 
Imprimiu e distribuiu um 
número considerável de 
cópias da Carta. 

27ª Assembly/AU/Dec.
363(XVII) sobre o 
tema: "Acelerar a 
Capacitação da 
Juventude para o 
Desenvolvimento 
Sustentável" 

Assembly/AU/2(X
VII) doc. 

 

1. A Comissão, em colaboração com os 
seus parceiros deve elaborar um Quadro 
de Ensino e Formação nos Domínio 
Técnico e Profissional (TVET) que aborde 
especificamente os domínios da 
agricultura e das TIC, enquanto agiliza 
ao mesmo tempo a implementação do 
Plano de Acção da Década da Juventude; 

 RHCT 

 2. A Comissão deve liderar a organização 
de um evento paralelo denominado 
"Acelerar a capacitação da 
juventude para o Desenvolvimento 
Sustentável" sob a liderança do 
Presidente da UA, durante a Reunião de 
Alto Nível das Nações Unidas sobre a 
juventude, em Julho de 2011, na sede 
das NU, cujo tema é "Cooperação com 
vista ao Financiamento do 
Desenvolvimento e Capacitação da 
Juventude em África"; 

  

  3.  A Comissão deve organizar, à margem 
de cada cimeira de Junho/Julho, um 
programa de formação para os jovens 
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voluntários; 

  4. Todos os jovens voluntários formados 
devem ser destacados logo que possível 
depois da sua formação, incluindo a sua 
afectação em órgãos da UA e nas 
Comunidades Económicas Regionais, 
como parte da capacitação dos jovens 
profissionais; 

  

  5. A Comissão deve elaborar um relatório 
anual sobre a situação da 
implementação dos programas de 
desenvolvimento da juventude, a todos 
os níveis, com o contributo de todos os 
Estados-membros, Comunidades 
Económicas Regionais, União da 
Juventude Pan-Africana e seus órgãos; 

  

  6. O Mecanismo Africano de Revisão pelos 
Pares deve incluir a monitorização da 
implementação da Carta de Juventude 
Africana e o Plano de Acção da Década 
da Juventude, com um enfoque 
específico sobre o desenvolvimento 
social, político e económico de juventude 
nos Estados-membros, também como 
uma base de avaliação; 

  

  7. Os Estados-membros devem 
desenvolver e implementar as 
estratégias e mecanismos para o reforço 
da Parceria Público Privada (PPP) na 
mobilização de recursos internos para 

  















EX.CL/689 (XX) Rev.1 
Pág. 46 

 

Nº DECISÃO Nº ACÇÃO NECESSÁRIA ACÇÃO A SER REALIZADA E 
PRAZOS 

RESPONSABILID
ADE 

Assembleia da União sobre 
o Tribunal Penal 
Internacional 

Um Relatório sobre os 
Progressos alcançados foi 
preparado e será apresentado 
aos Órgãos Deliberativos em 
Janeiro de 2012 

31ª Decisão  
Assembly/AU/Dec. 
367(XVII) sobre o 
Relatório de 
Implementação do 
Roteiro e do 
Processo da 
Diáspora Africana 
a Nível Mundial - 
Doc. 
EX.CL/686(XIX) 

1. SOLICITA à Comissão e à República da 
África do Sul a continuarem a manter a 
sua colaboração de forma a garantir o bom 
planeamento e realização da Cimeira da 
Diáspora;  

 CIDO & África do 
Sul 

 
2. SOLICITA AINDA que esses esforços 

incluam a continuação das Conferências 
Consultivas Regionais e a revitalização das 
Redes Regionais da Diáspora nas várias 
regiões do mundo onde viva a Diáspora 
Africana, bem como a realização de 
estudos de viabilidade sobre projectos 
financiáveis;  

  

  3. DECIDE que as conclusões da Reunião do 
Comité Técnico para a Diáspora sejam 
apresentadas para análise a uma 
Conferência Ministerial da Diáspora a ser 
realizada à margem da Assembleia Geral 
das Nações Unidas em Nova Iorque, 
Estados Unidos da América, em Setembro 
de 2011, no quadro da preparação da 
Cimeira Mundial da Diáspora;  
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4. REAFIRMA a Decisão de que a questão da 

Diáspora seja uma questão permanente na 
agenda das reuniões da Cimeira e DECIDE 
realizar a Cimeira Mundial da Diáspora a 
25 de Maio de 2012; 

  

  5. APELA aos Estados Membros, aos 
Parceiros da União e às Comunidades da 
Diáspora a nível mundial, no sentido de 
apoiarem esta agenda e facilitarem a 
implementação do Roteiro e a realização 
da Cimeira Mundial da Diáspora. 

  

32ª Decisão Assembly 
/AU/Dec. 
368(XVII) sobre a 
Data e Local para a 
Décima Oitava 
Sessão Ordinária 
da Conferência da 
União Africana   

1. APROVA a recomendação do Conselho 
Executivo relativa à necessidade de, 
doravante, se ter um único tema por ano e 
CONFIRMA que o tema acima enunciado 
será para todo o ano de 2012, incluindo 
para as comemorações do Dia da África, a 
25 de Maio de 2012;  

 GSGC & 
Departamentos 
Envolvidos 

 
2. DECIDE que as datas para a Décima 

Oitava Sessão Ordinária da Conferência 
que terá lugar em Adis Abeba, Etiópia, 
sejam as seguintes: 

i. Vigésima terceira Sessão Ordinária do 
Comité dos Representantes 
Permanentes: de 23 a 24 de Janeiro de 
2012;  

ii. Vigésima Sessão Ordinária do Conselho 
Executivo: de 26 a 27 de Janeiro de 
2012; e  

iii. Décima oitava Sessão Ordinária da 
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Conferência: de 29 a 30 de Janeiro de 
2012. 

33ª Decisão 
Assembly/AU/Dec. 
369(XVII) sobre o 
Relatório do 
Conselho de Paz e 
Segurança e suas 
actividades e 
estado da paz e da 
segurança em 
África – Doc. 
Assembly/Au/4(X
VII) 

Acompanhar as várias situações de 
conflito e crises no continente: 

1.1 A SADC e a UA deverão trabalhar 
juntos para encontrar uma solução 
consensual e sustentável para a crise no 
Madagáscar e mobilizar apoios da 
comunidade internacional, designadamente 
através da realização atempada de uma 
reunião do Grupo Internacional de Contacto 
para o Madagáscar (ICG-M) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Realização de uma reunião do 
Conselho de Paz e Segurança 
(CPS) da UA em Madagáscar, 
de 6 e 12 de Julho de 2011. 

 

Carta datada de 11 de 
Novembro de 2011 do 
Presidente da Comissão 
dirigida ao Secretário 
Executivo da SADC, elogiando 
este organismo pelos seus 
esforços e a reiterar o 
compromisso da UA para 
reforçar a colaboração com a 
SADC tendo em vista o fim da 
crise no Madagáscar. 

Comunicados do Presidente 
da Comissão, exortando as 
partes malgaxes a acelerarem 
a implementação do roteiro e 
interacção contínua com as 
partes malgaxes. 

 

P&S 
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1.2 Apelou às partes intervenientes nas 
Comores a prosseguirem os seus esforços 
tendo em vista a consolidação dos 
progressos alcançados após a celebração do 
acordo de 16 de Junho de 2012 sobre a 
gestão do período interino nas Comores. 

 

Reafirmou que Mayotte é pertença da União 
das Comores. 

 

 

Reunião do CPS a 8 de 
Dezembro de 2011, para 
analisar a situação após a 
assinatura do roteiro, a 
nomeação do Primeiro-
ministro, a formação do 
governo e a criação do 
Congresso de transição e do 
Conselho Supremo de 
Transição. 

6ª Reunião do GIC-M a 8 de 
Dezembro de 2011 em Adis 
Abeba para mobilizar o apoio 
internacional para a transição 
no Madagáscar. 

A UA, particularmente através 
do seu escritório de ligação, 
continua a apoiar as partes 
nas Comores nos seus 
esforços para consolidar os 
progressos registados no 
processo de reconciliação 
nacional. 

As Comores solicitaram a 5 de 
Novembro de 2011 a 
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1.3 Apelou ao Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, para que autorize o envio de 
uma operação de manutenção de paz para a 
Somália e, enquanto isso, para que forneça 
o apoio adequado à AMISON; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.4 A Comissão deverá acompanhar de 
perto a situação relativa à disputa fronteiriça 
entre o Djibuti e à Eritreia no sentido de 

mobilização urgente "Comité 
dos 7" sobre a questão de 
Mayotte. 

O CPS continuou a 
acompanhar activamente a 
situação na Somália, com 
várias reuniões realizadas 
durante o período em análise. 

Continuou com os apelos para 
o fornecimento de um apoio 
suficiente para a AMISOM e, 
oportunamente, a 
implantação de uma operação 
de manutenção de paz das 
Nações Unidas; 

Continuação do reforço da 
AMISOM com o envio de 
tropas adicionais dos actuais 
países contribuintes de 
tropas, bem como do Djibuti e 
planos para entrada das 
tropas quenianas a operarem 
em conjunto com as forças do 
GFT no Centro Sul da 
Somália. 

Progresso político com a 
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prosseguirem, em boa fé, a aplicação 
escrupulosa do Acordo de 6 de Junho, 
celebrado sob a égide do Qatar.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

adopção no início de 
Setembro de 2011 em 
Mogadíscio, de um roteiro 
para a implementação do 
acordo de Junho de 2011 em 
Kampala. 

Continuação das consultas 
entre a UA e as NU e também 
entre a UA e outros parceiros, 
para reforçar o pacote de 
apoio à AMISOM. Estão em 
curso esforços para finalizar 
um conceito estratégico, para 
ser aprovado pelo CPS, que 
serviria de base para uma 
nova solicitação ao Conselho 
de Segurança das Nações 
Unidas para o reforço do 
pacote de apoio à AMISOM. 

 

Carta do Ministro dos 
Negócios Estrangeiros do 
Djibuti dirigida ao Presidente 
sobre a questão dos 
prisioneiros do Djibuti na 
Eritreia a 4 de Outubro de 
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1.5 A Comissão deverá prosseguir os seus 
esforços, nomeadamente a realização de 
consultas como todos os actores com vista a 
formular uma abordagem regional para os 
desafios da paz, segurança e estabilidade no 
Corno de África com vista a facilitar a 
organização atempada de uma conferência 
regional sobre paz, estabilidade e 
desenvolvimento no Corno de África. 

 

 

1.6 O Painel de Implementação de Alto 
Nível da UA deverá prosseguir o seu apoio às 
partes sudanesas, para concluírem a 
implementação do Acordo Geral de Paz e 
finalizar as negociações pós-referendo 
no espírito da criação de dois estados 
viáveis, que se apoiem mutuamente e 
coexistam em paz com o outro; 

2011. 

Carta do Presidente Comissão 
de 15 de Novembro de 2011 
para o Ministro dos Negócios 
Estrangeiros de Djibuti, 
assegurando-lhe do 
compromisso da UA para 
ajudar da maneira possível no 
tratamento desta questão. 

 

Carta de 15 de Novembro de 
2011 para o Ministro dos 
Negócios Estrangeiros da 
Eritreia levando ao seu 
conhecimento a questão dos 
prisioneiros do Djibuti e a 
disponibilidade da UA para 
ajudar. 

Resposta de 29 de Novembro 
de 2011 do Ministro dos 
Negócios Estrangeiros da 
Eritreia ao Presidente, 
afirmando que qualquer 
reclamação ou problema 
criado por qualquer das 
partes deve ser encaminhada 
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1.7 Acolheu com agrado a adopção da 
Resolução 1990 (2011), que autoriza a 
implantação da Força de Segurança Interina 
das Nações Unidas para Abey (UNISEA);  

 

 

 

 

para o Emir do Qatar e que 
não deve ser criada qualquer 
mediação paralela. 

 

Continuação das consultas 
sobre a melhor maneira para 
avançar   

 

 

O AUHIP reuniu um número 
de rondas de negociação 
entre os Governos do Sudão e 
do Sudão do Sul, para ajudar 
a alcançar acordos sobre as 
questões pendentes do AGP e 
modalidades pós secessão. 
Foram registados alguns 
progressos mas há uma série 
de questões ainda pendentes. 

O mandato do AUHIP foi 
renovado por um ano e 
continua a encetar contactos 
com as Partes e a garantir 
também que os esforços 
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1.8 Endossou o Acordo Quadro sobre a 
Parceria Política e os Acordos de Paz e 
Segurança no Nilo Azul e Kordofan do Sul, 
assinado a 28 de Junho de 2011, pelo GoS e 
o SPLM (Norte) e apelou para cessação 
imediata das hostilidades. 

 

 

 

1.9 A Comissão deverá prosseguir 
vigorosamente a implementação das 
conclusões do workshop técnico sobre 
Reconstrução e Desenvolvimento Pós-
Conflito, realizado em Adis Abeba de 2 a 3 
de Junho de 2011, incluindo a realização de 
uma Conferência de Solidariedade Africana. 

 

 

1.10 Solicitou à Comissão e ao Painel dos 
Sábios, a apoiarem os processos 
eleitorais na RDC e na Libéria, incluindo 
no contexto do acompanhamento das 
recomendações do Painel sobre os Conflitos 
e a Violência relacionada com as Eleições, tal 

internacionais sejam 
envidados em apoio às partes 
sudanesas. 

O AUHIP, apoiado pelo AUBP 
e por parceiros internacionais 
está a ajudar as partes a 
chegar a um acordo sobre 
uma linha fronteiriça 
administrativa para facilitar a 
implantação do UNISFA ao 
longo da fronteira. O AUHIP 
está também a trabalhar para 
convencer as partes a retirar-
se de Abyei. 

 

A UA continuou a trabalhar 
com as partes para resolver 
problemas maiores de 
democratização e governação 
em condições de diversidade. 

 

A UNISFA implantou-se 
parcialmente em Abyei, mas 
ainda não se implantou a 
missão de vigilância 
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como decidido pela 13ª Sessão Ordinária da 
Conferência da União, realizada em Sirte em 
Julho de 2009.  

 

 

 

 

 

 

 

1.11 Sobre as relações entre a RCA, o 
Sudão e o Chade, a Comissão deverá 
trabalhar para a implementação efectiva da 
abordagem regional e discutir com os três 
países as modalidades de apoio às iniciativas 
de cooperação transfronteiriça.   

 

 

 

 

fronteiriça. 

O Acordo Quadro não foi 
implementado e os combates 
têm aumentado desde a sua 
assinatura. 

Foi enviada uma equipa 
técnica de peritos a partir de 
Agosto a Outubro de 2011 
para determinar as 
prioridades com os países 
envolvidos. 

Estava a ser elaborado o 
documento do projecto em 
antevisão da Conferência de 
Solidariedade Africana 
prevista para o primeiro 
trimestre de 2012. 

 

O Painel dos Sábios efectuou 
uma missão informativa à 
RDC de 6 a 8 de Outubro de 
2011, com representantes de 
alto nível das CERs. 
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1.12 Em relação às actividades do 
Exército de Resistência do Senhor, o CPS 
foi solicitado a autorizar rapidamente a 
operação proposta, nomeadamente, a Força 
Regional de Intervenção (FRI), o Centro de 
Operações Conjuntas (COC) e o Mecanismo 
Conjunto de Coordenação (MCC). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Presidente da Comissão, 
acompanhado pela Sra. 
Brigalia Bam, em nome do 
Painel de Peritos, realizou 
uma visita de 
acompanhamento a esse país 
um mês mais tarde a 6 a 8 de 
Novembro de 2011. 

 

O CPS foi informado sobre os 
resultados de duas missões e 
emitiu um comunicado 
apelando às partes 
congolesas a trabalharem 
para eleições bem sucedidas. 

A Comissão, através dos 
escritórios de ligação na RCA, 
Sudão e Chade, realizou 
consultas informais com as 
autoridades competentes dos 
países em causa e todos 
acreditam que a ideia de uma 
abordagem regional deve ser 
incentivada. 
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1.13 Solicitou-se à Comissão, em consulta 
com a CEDEAO e outros parceiros que 
acelerassem a aplicação das medidas 
previstas, no quadro das decisões 
pertinentes do CPS no sentido de se apoiar o 
processo em curso na Côte d’Ivoire, 
incluindo o apoio à Comissão do Diálogo, 
Verdade e Reconciliação, a reforma do sector 
da segurança, a implementação dos 
aspectos pendentes do Acordo Político de 
Ouagadougou e o relançamento 
socioeconómico através do envio de uma 
missão de avaliação e a realização de uma 
Conferência Africana de Solidariedade. 

Quanto à cooperação 
transfronteiriça, a UA está a 
planear organizar no início de 
2012, uma reunião com 
peritos dos três países e 
também com representantes 
das CERs/MRs em causa. 

O Presidente da Comissão 
apresentou um relatório ao 
CPS, para a reunião de 22 de 
Novembro de 2011, que 
autorizou a implementação da 
iniciativa de Cooperação 
Regional do Exército de 
Resistência do Senhor (ERS). 

Nomeação do Embaixador 
Francisco Madeira, Director do 
Centro Africano para o Estudo 
e Investigação sobre o 
Terrorismo sedeado em Argel, 
como Enviado Especial 
Interino da UA para o ERS. 

 

Mobilização de recursos para 
o lançamento da iniciativa, 
em especial da União 
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1.14 Exortou os parceiros internacionais a 
continuarem a apoiar a Guiné-Bissau, 

Europeia no âmbito do Fundo 
Africano para a Paz. 

Participação em duas reuniões 
do Conselho de Segurança 
sobre a questão do ERS em 
Julho e Novembro de 2011. 

Participação na reunião do 
ICGLR em Kigali em Setembro 
de 2011, que, entre outros 
aspectos, abordou a questão 
do ERS. 

 

Interacção com parceiros 
bilaterais. 

 

Processo de implementação 
do RCI-LRA actualmente em 
curso. 

 

Missão do Conselho de Paz e 
Segurança, de 25 a 30 de 
Julho.  
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sobretudo através da realização, com a 
maior brevidade possível, de uma Mesa 
Redonda de Doadores. 

1.15 A Comissão deve continuar o apoio aos 
esforços em curso na Tunísia. 

 

 

 

 

 

1.16 A Comissão não deverá poupar esforços 
no apoio e acompanhamento à transição no 
Egipto, com base nos resultados das visitas 
efectuadas pelo Presidente e pelo Painel dos 
Sábios ao Egipto.   

 

 

 

 

 

 

Participação do Escritório de 
Ligação e de 2 peritos da UA 
no pré seminário RSS/DDR de 
Grand Brassam, de 21 a 23 
de Setembro de 2011. 

 

Missão da Avaliação da 
situação humanitária no 
terreno pelo CRP, de 31 de 
Outubro a 6 de Novembro 
com uma doação de 100.000 
Dólares ao ACNUR como 
ajuda aos deslocados 
internos.  

Missão de avaliação pós-
conflito pelos peritos 
multissectoriais da UA, de 5 a 
12 de Novembro. 

Doação de 100.000 Dólares 
pela UA à CEI, para as 
eleições legislativas de 11 de 
Dezembro. 

Participação do Escritório de 
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1.17 Congratulou-se com os progressos 
significativos alcançados na implementação 
do Programa Fronteiriço da UA (PFUA), 
incluindo a celebração com êxito da Primeira 
Jornada Africana das Fronteiras, bem como 
com o apoio aos esforços no terreno sobre a 
delimitação/demarcação das fronteiras, 
promoção de cooperação transfronteiriça e 
de reforço das capacidades dos Estados 
Membros. 

DECIDIU, em virtude dos muitos desafios 
ainda por superar e com base na 
recomendação feita pela Comissão, 
prolongar até 2017 o prazo inicialmente 
previsto para 2012 fixado pelo Memorando 
de Entendimento para a conclusão da 
delimitação/demarcação de todas as 
fronteiras africanas onde este exercício ainda 
não tiver sido concluído. 

 

Ligação da UA no seminário 
sobre sensibilização dos 
desafios da justiça tradicional, 
pela Comissão do Diálogo, 
Verdade e Reconciliação, de 
16 a 18 de Novembro. 

 

Escritório de Ligação da UA 
em contacto com as 
autoridades para ver a melhor 
forma de apoiar. 

Observação das eleições para 
a Assembleia Constituinte a 
23 de Outubro de 2011. 

Visita do Presidente da 
Comissão à Tunísia, de 11 a 
14 de Novembro de 2011. 

Continuou a acompanhar a 
situação no Egipto 

Reunião do CPS A 22 de 
Novembro de 2011 para 
analisar a situação no Egipto, 
com base na actualização 
feita pela Comissão e pelo 
Representante Permanente do 
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1.18 Sobre a Prevenção e Combate do 
Terrorismo, a Comissão deve divulgar 
imediatamente e da forma mais ampla 
possível a Lei Modelo junto de todos os 
intervenientes. A Comissão foi solicitada a 
proporcionar as competências necessárias 
aos Estados Membros que precisem de 
assistência técnica.  

 

 

 

 
 

1.19 Sobre o Protocolo sobre a 

Egipto. 

 

Apoio aos Estados Membros 
para delimitação e 
demarcação das fronteiras 
terrestres e marítimas. 

 

 

Apoio ao PFUA na negociação 
de um acordo fronteiriço entre 
as Repúblicas do Sudão e do 
Sudão do Sul. 

Apoio às iniciativas de 
cooperação transfronteiriça. 

Concepção de estratégia de 
gestão das fronteiras. 

Desenvolvimento do currículo 
de formação para melhorar a 
gestão das fronteiras. 

Desenvolvimento de modelos 
fronteiriços na Comissão. 

Criação de boas práticas na 
demarcação e delimitação de 
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Prevenção e Combate ao Terrorismo de 
2004, apelou a todos os Estados Membros a 
se tornarem partes dos instrumentos 
relevantes da UA e a aplicarem plenamente 
as disposições nelas contidas.   

 

 

 

 

1.20 Sobre o Tratado para uma Zona 
Livre de Armas Nucleares (Tratado de 
Pelindaba), apelou-se a todos os Estados 
Membros que ainda não o fizeram a 
empreenderem as acções necessárias para 
se tornarem partes do Tratado e dos seus 
Protocolos sem demora. 

 

 

 

 

1.21 Relativamente ao Projecto da 
Estratégia da União Africana sobre 
Armas Ligeiras e de Pequeno Porte, 
Munições, Explosivos e Materiais 

fronteiras; 

 

Implantação de um Sistema 
de Informações Fronteiriças 
(BIS), que também servirá 
como um depositário de 
informações sobre todas as 
fronteiras africanas. 

Fornecimento de informações 
aos Estados Membros do novo 
prazo. 

Os Estados Membros foram 
lembrados a apresentar 
informações essenciais 
necessárias para determinar 
os recursos necessários para 
demarcar todas as fronteiras 
africanas dentro do novo 
prazo. 

 

A Comissão divulgou a lei 
modelo junto de todos os 
Estados Membros e informou 
que fornecerá apoio técnico 
para a incorporação e 
aplicação da lei modelo. 
























































